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Camara Municipal de Cambé

Estado do Parana
Secretaria Legisiativa

EMENDA A LEI ORGANICA N° 29, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

EMENTA: Altera a redagéo do art. 80 e inclui os
arts. 80-A, 80-B, 80-C, 80-D, 80-E, 80-F e 80-G que
dispde sobre o Regime Préprio de Previdéncia
Social do Municipio de Cambé.

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE CAMBE, ESTADO DO PARANA, nos
termos do inciso V, do Art. 25 e §2° do art. 36 da Lei Orgéanica, promulga a
seguinte Emenda ao texto da Lei Organica:

Art. 1° O art. 80 da Lei Orgénica passa a vigorar com a seguinte redacéo:

Art. 80. O regime préprio de previdéncia social dos servidores titulares de cargos
efetivos, incluidos os servidores de suas autarquias, fundagbes e agéncias
reguladoras teré carater contributivo e solidério, mediante contribuigdo do respectivo
ente federativo ou entidade da administracdo indireta, de servidores ativos, de
aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem 0 equilibrio
financeiro e atuanal, competindo a Lei Complementar fixar o plano de beneficios,
seus requisitos e o plano de custeio.

Art. 2° Inclui o art. 80-A, art. 80-B, art. 80-C, art. 80-D, art. 80-E, art. 80-F e art. 80-G a Lei
Orgénica, com a seguinte redacao:

Art. 80-A. O Municipio de Cambé instituird, por meio de Lei Complementar de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo, e na forma determinada pelos §§ 14 a 16 do
art. 40 da Constituicdo da Republica Federativa do Brasil, Regime de Previdéncia
Complementar para os servidores publicos ocupantes de cargo efetivo, observado o
limite maximo dos beneficios do Regime Geral de Previdéncia Social para o valor das
aposentadorias e das pensdes no Regime Préprio de Previdéncia.

Parégrafo Unico: E vedado ao Municipio de Cambé instituir mais de um Regime de
Previdéncia Complementar, ainda que destinem aos Servidores Publicos das
Autarquias, Fundagbes Publicas e agéncias reguladoras, bem como aos agentes
politicos e servidores publicos do Poder Legislativo.
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Art. 80-B. O servidor seré aposentado:

I.por incapacidade permanente para o trabalho;

Il. compulsonamente, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade;
lll.voluntariamente, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem.

§1° Lei Complementar podera estabelecer exce¢des ao disposto no inciso Ill, deste
artigo, para os servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposigéo a
agentes quimicos, fisicos e biolégicos prejudiciais & saude, ou associacdo desses
agentes, vedada a caracterizagdo por categona profissional ou ocupagéo.

§2° Seréo estabelecidos por Lei Complementar idade e tempo de contribuicdo
diferenciados para aposentadoria de servidores com deficiéncia, previamente
submetidos a avaliagdo biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e
interdisciplinar.

§3° Os ocupantes do cargo de professor teréo idade minima reduzida em 5 (cinco)
anos em relagdo as idades minimas da aposentadona volunténa por idade, desde
que comprovem tempo de efetivo exercicio das fungbes de magisténio na educagéo
infantil ou no ensino fundamental e médio.

§4° E vedada a incorporagdo de vantagens de carater tempaorano ou vinculadas ao
exercicio de fungdo de confianga ou de cargo em comiss8o @ remuneragéo do cargo
efetivo.

Art. 80-C. A Lei Complementar ndo poderé estabelecer qualquer forma de contagem
de tempo de contnbuigéo ficticio.

Art. 80-D. E assegurado o reajustamento dos beneficios para preservar-lhes, em
carater permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em Lei
Complementar.

Art. 80-E. Fica assegurada, a qualquer tempo, a concessdo de aposentadoria ao
servidor publico vinculado ao regime préprio de previdéncia social, com base nas
regras de beneficios em vigor até a data de publicagdo da Lei Complementar criadora
ou modificadora do Regime Proprio de Previdéncia Social, resguardado o direito pela
opgao da regra de transi¢do ou as instituidas por Lei Complementar, caso sejam

estas mais benéficas
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Art. 80-F. O plano de custeio do RPPS do Municipio de Cambé sera estabelecido em
Lei Complementar com objetivo de promover o equilibrio atuarnial, de acordo com 0
plano de beneficios e com a analise técnica realizada anualmente de forma
obrigatéria.

Art. 80-G. Os servigos publicos pertinentes ao Regime Préprio de Previdéncia Social
serdo prestados através de entidade autarquica criada por lei, assegurada, na forma
e nos prazos da lei, a participagdo dos representantes dos servidores publicos
municipais e dos aposentados na gestdo administrativa.

Paréagrafo unico. E vedada a existéncia de mais de um regime préprio de previdéncia
social e de mais de um 6rgdo ou entidade gestora desse regime no ambito do
Municipio de Cambé, ainda que se destinem a atender aos servidores do Poder
Legislativo ou entidades da administragdo publica indireta.

Art. 3° Esta Emenda a Lei Organica entra em vigor na data de sua publicacao.

Camara Municipal de Cambé, em 21 de dezembro

de 2021.
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FERNANDO DOS SANTOS LIMA LEONILDO APARECIDO JULIAO
PRESIDENTE PRIMEIRO-SECRETARIO
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VICE-PRESIDENTE SEGUNDO-SECRETARIO




